
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAC 

/ N2514  

de 5 de dezembro de 1.961.- 

"Altera gratificação de professores" 

0 Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por seus 

representntes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art..12  - A gratificação especificada no paragrafo 12  

art. 12  da Lei 493, de,9 de março de 1.961, passa a ser feita de acar 

do com a tabels. abaixo: 

Mais de 10 aluflos pronovidos.... 	CA$1.000,00 

Nais de 15 alunos pronovidos.......... 0An.500,00 

Mais de 20 alunos promovidos. 	 C12.000,00 

Mais de 30 alunos promovidos 	 CPM.000,00 

Ate, 	rsx,a atender ,;.!1 despesa decorrente da presente 

lei, será incluída verba pri)pria no orçamento do proMimo exercício.- 

Art. 39  - Esta lei entrará em vigor a partir de 12  de 

j eirc de 1.952.- 

nevogadas as dispostoZes em contrário.- 

Mando portanto, a todos a quem o conhecimento e execuçã1 

desta lei pertencer, que a cumpram e famn cumprir tio inteiramente 

como nela se contem.- 

Registre-se c publique-se.- 
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